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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº. 037, DE 27 DE ABRIL DE 2017.

ALTERA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL 314-89/92, DE 17/10/1990 COM SUAS ALTERAÇÕES), AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS, DEFINE LOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Altera, no Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo, constantes do Capítulo III da Lei Municipal nº 314-89/92, de 17 de outubro de 1990, a denominação e o local de lotação do cargo de Auxiliar de Agente Administrativo – Saúde, que passará a integrar o grupo da administração geral, e amplia o número de vagas disponíveis, passando o Grupo II do art. 11 a viger com a seguinte redação:
“Art. 11 (...)
II – GRUPO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL – 20
 
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO

	
	
	

	Auxiliar de Agente Administrativo
	12
	AG 20.15.4

	
	
	


...”
Art. 2º. Altera o Anexo I da Lei nº 314-89/92, que passará a viger com as alterações constantes do artigo anterior e com a alteração do Local de Trabalho da Categoria Funcional, que passa a ser a seguinte:
LOCAL DE TRABALHO:

A) Em todos os setores da Administração Municipal.
(...)
Art. 3º. Extingue do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da administração centralizada do Executivo Municipal, de que trata o art. 33 da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, os cargos de Vice-Diretor da Rádio e de Coordenador do Programa Primeira Infância Melhor.
Art. 4º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 5. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Sul, aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e dezessete.
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 

Silvana Tassinari Taschetto,
Secretária Municipal da Administração.
           Artur Sergio Haesbaert Filho,

          Procurador Municipal.

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 037, DE 27 DE ABRIL DE 2017.
Exmos. Srs. Vereadores e Sra. Vereadora:
Estamos encaminhando para deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº. 037, de 27 de abril de 2017, que “ALTERA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS (LEI MUNICIPAL 314-89/92, DE 17/10/1990 COM SUAS ALTERAÇÕES), AMPLIA O NÚMERO DE VAGAS, DEFINE LOTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Tal projeto visa a normalizar as situações abaixo descritas:
O Cargo que se pretende alterar, através do encaminhamento do Projeto de Lei em tela – Auxiliar de Agente Administrativo – Saúde, se dá pelo fato de que sua lotação é específica para a área da SMS, onde essa função, atualmente, já conta com Servidores suficientes nessa área de atuação.
Por outro lado, a necessidade de pessoal em outros setores da Administração é premente, dado o volume de serviço acumulado, como também em vista das demandas que vão se acrescentando dia após dia, razão pela qual se optou por tirar deste cargo a exclusividade de atendimento das demandas da Saúde, possibilitando que os servidores lotados no mesmo possam desempenhar suas funções em qualquer setor do Município, uma vez que a pluralidade de suas atribuições permite que sua atuação se dê nas demais Secretarias Municipais, que atualmente enfrentam déficit de pessoal. Por esse motivo, também, a necessidade do aumento de vagas.
Salienta-se que a alteração no cargo não implica em alteração de direitos dos servidores que já estão ocupando as vagas, uma vez que permanecem sem alteração o padrão de vencimento, a carga horária e os demais requisitos de provimento permanecem inalterados. Inclusive, ressaltamos que não há prejuízo algum aos candidatos aprovados em concurso público para o cargo em questão e poderão ser nomeados a partir da abertura das novas vagas.
Assim, se entendeu pelo encaminhamento dessa matéria, a fim de adequar o preenchimento dos cargos que se fazem necessários, possibilitando maior agilidade nos serviços a serem prestados à comunidade.

Outrossim, tendo em vista ainda estar vigente o último Concurso Público para o cargo em questão, a convocação dos classificados poderá se dar de forma imediata.  
O padrão de vencimento e a carga horária dos cargos criados dentro da categoria funcional são os mesmos já constantes na Lei 314-89/92, por isso não acompanham este Projeto de Lei, uma vez que a única alteração é quanto ao número de vagas e local de trabalho.
Por fim, como medida compensatória, para atender às exigências legais quanto a esse aspecto, necessária a extinção dos cargos de Vice-Diretor da Rádio Municipal e de Coordenador do Programa Primeira Infância Melhor, segundo os termos do art. 3º.
Tendo em vista a urgência na criação deste cargo para o regular preenchimento das vagas, solicitamos que este Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa, os termos da Lei Orgânica Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA, e colocamos a Secretaria Municipal de Administração à disposição para mais esclarecimentos acerca da matéria em pauta.
Segue, em anexo, a Estimativa do Impacto Financeiro referente à matéria em pauta.

Atenciosamente,
VICTOR DOELER,
Prefeito Municipal.
